
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE 

BRUSQUE - GABINETE 

PORTARIA Nº 119/2021 - GAB/BRUS (11.01.13.01.01) 

 NÃO PROTOCOLADONº do Protocolo:
Brusque-SC, 16 de junho de 2021.

O Diretor-Geral do IFC - Campus Brusque, no uso da competência que lhe foi subdelegada
pela Portaria nº 102 de 28/01/2020, publicado no Diário Oficial da União em 29/01/2020,
RESOLVE tornar público a retificação da Portaria 117/2021 de 13 de junho de 2021,

ONDE SE LÊ:

Art. 2º SUSPENDER as atividades do dia 14 de junho de 2021 e Determinar que a
compensação do horário seja realizada conforme Portaria Normativa 017/2019 -
ASSEG/GABI/REIT.

PARAGRAFO UNICO: O controle da reposição das horas referentes aos recessos será de
responsabilidade das Chefias Imediatas;

LEIA-SE:

Art. 2º SUSPENDER as atividades do dia 14 de junho de 2021.

PARAGRAFO ÚNICO: Técnicos Administrativos devem Registrar ABONO DE HORAS no
SIGRH com a anexação da portaria original (117/2021) e da portaria de retificação
(119/2021).

Dê-se ciência, e Cumpra-se
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